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APELAÇÕES CÍVEIS E  REMESSA OFICIAL. AÇÃO
REVISIONAL  DE  PROVENTOS  DE  MILITAR.
REFORMADO(ANUÊNIO).

PREJUDICIAL  ARGUIDA  PELO  ESTADO.
PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO.  RELAÇÃO
DE TRATO SUCESSIVO. REJEIÇÃO.

Sendo a matéria aventada nos autos de trato sucessivo,
segundo o qual, o dano se renova a cada mês, afasta-se a
aplicação do  instituto  da prescrição sobre o  fundo do
direito do autor.

MÉRITO  DOS  APELOS.  POLICIAL  MILITAR.
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REGIME  JURÍDICO  DIFERENCIADO  DO  SERVIDOR
PÚBLICO  CIVIL.  ANUÊNIOS.  CONGELAMENTO
COM BASE NO ART. 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº
50/2003.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EXPRESSA.
REGRA NÃO ESTENDIDA AOS MILITARES. EDIÇÃO
DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012. CONVERSÃO
NA LEI ESTADUAL Nº 9.703/2012. LACUNA SUPRIDA.
POSSIBILIDADE DE CONGELAMENTO A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA.
INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  ENTENDIMENTO
SEDIMENTADO  NO  ÂMBITO  DESTE  SODALÍCIO.
DESPROVIMENTO.

Segundo  o  enunciado  da  Súmula  nº  51  deste  Egrégio
Tribunal  de  Justiça,  “Reveste-se  de  legalidade  o
pagamento do adicional por tempo de serviço, em seu
valor  nominal  aos  servidores  militares  do  Estado  da
Paraíba,  tão somente a partir da Medida Provisória nº
185, de 25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703,
de 14.05.2012”.

O adicional por tempo de serviço é devido à razão de
um por cento por ano de serviço, inclusive o prestado
como servidor civil, incidindo sobre o soldo do posto ou
graduação, a partir da data em que o servidor militar
estadual completa 02 (dois) anos de efetivo serviço. (art.
12 da Lei Estadual n° 5.701/93)

REMESSA  OFICIAL.  DESCONGELAMENTO  DO
ANUÊNIO  ATÉ  A  PUBLICAÇÃO  DA  MEDIDA
PROVISÓRIA,  DE  25  DE  JANEIRO  DE  2012.
CONFRONTO  DA  SENTENÇA  COM  A
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JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO  STJ,  NO
TOCANTE  À  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
PROVIMENTO PARCIAL. 

O policial militar tem o direito de receber, até do dia 25
de  janeiro  de  2012,  data  da  publicação  da  Medida
Provisória  nº  185,  o  valor  descongelado  das  verbas
relativas ao anuênio e ao adicional de inatividade. 

Por ocasião do julgamento do REsp 1.270.439/PR, sob o
rito do art. 543-C do CPC, o STJ firmou o entendimento
de que nas condenações impostas à Fazenda Pública de
natureza não tributária  a  correção monetária  deve ser
calculada  segundo  a  variação  do  IPCA,  em  face  da
declaração  de  inconstitucionalidade  parcial  por
arrastamento do art. 5º da Lei n. 11.960/2009, quando do
julgamento das ADIs n. 4.357-DF e 4.425- DF.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em rejeitada a
prejudicial, conhecer dos Recursos e da Remessa, negar provimento aos
apelos e dar provimento parcial à remessa.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelações Cíveis interpostas contra sentença
(fls. 77/79v) do Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital,
nos autos da Ação Revisional de Proventos de Militar ajuizada por Evaldo
Chaves em face da PBPREV – Paraíba Previdência e do Estado da Paraíba. 
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A sentença  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido,
condenando  os  promovidos  a  corrigirem  o  valor  nominal  da  parcela
Anuênio  na  forma  da  Lei  n°  5.701/93,  com  base  no  soldo  vigente  em
26/01/2012,  bem  como  ao  pagamento  da  diferença  resultante  do
recebimento a menor, referente ao período não prescrito, sendo o Estado
responsável pelo tempo que o autor se encontrava na ativa, e a PBPREV do
período em que o autor se encontra  reformado,  devidamente atualizado
pelo INPC e juros de mora de 0,5% até a data de 30/06/2009, e a partir desta,
com atualização monetária e compensação de mora, pelo índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Em suas razões, fls. 83/99, o primeiro recorrente/Estado
argui a prescrição do fundo direito.

No mérito, sustenta a plena aplicabilidade aos servidores
militares do congelamento de gratificações previsto na Lei Complementar
nº  50/2003,  bem  assim  que  a  Lei  Estadual  nº  9.703/2012  apenas  veio  a
confirmar  o  entendimento,  ora  defendido,  no  sentido  que  a  regra  de
congelamento atinge todos os servidores públicos do Estado da Paraíba. 

Nas  razões  do  segundo  apelo,  fls.  102/108,  a  PBPREV
aduz que o congelamento de gratificações previsto na Lei Complementar nº
50/2003  alcançava  os  servidores  militares,  já  que  a  legislação  estadual
enquadra  os  militares  na  situação  de  servidores  públicos  vinculados  à
Administração Pública.

Alega,  ainda, a irredutibilidade dos valores a título de
vantagem pessoal do apelado.

Contrarrazões,  fls.  112/122,  pela  manutenção  da
sentença. 

A  Procuradoria  de  Justiça  opina  pela  rejeição  da

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL Nº 0021801-04.2014.815.2001 4



prejudicial e pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória, fls.
133/137.

É o relatório.

V O T O  

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  -
Relatora

Prejudicial de prescrição  .

Sustenta  o  Estado,  prefacialmente,  a  ocorrência  de
prescrição,  aduzindo que entre  o advento da lei  que alterou a forma de
pagamento do anuênio e a data de oferecimento da presente ação, houve
interregno de mais de 05 (cinco) anos, restando caracterizada a prescrição
do  próprio  fundo  de  direito,  o  que  torna  inviável  qualquer  pretensão
autoral. 

No caso dos autos, não está sendo discutido se o autor
faz ou não jus ao recebimento do adicional por tempo de serviço, o que
consubstanciaria a prescrição de fundo de direito.  Incide a prescrição de
trato sucessivo,  por questionar o percentual que incidirá sobre a base de
cálculo,  atingindo  apenas  as  prestações  vencidas  antes  do  quinquênio
anterior à propositura da ação, nos moldes da Súmula 85 do STJ.

Ora,  sendo  a  matéria  aventada  nos  autos  de  trato
sucessivo, segundo o qual, o dano se renova a cada mês, resta, pois, afastada
a aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo de direito do autor.

Esse é o entendimento deste Tribunal de Justiça e dos
Tribunais Superiores, senão vejamos:
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PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE

DIREITO.  RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  PRAZO

PRESCRICIONAL  EM  FAVOR  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PELA

APLICAÇÃO  DE  LAPSO  TEMPORAL  MENOR  QUE  O

PREVISTO NO DECRETO N° 20.910/32. REALINHAMENTO DA

JURISPRUDÊNCIA DA REFERIDA CORTE. PRESCRICIONAL DE

05 CINCO ANOS PARA TODAS AS AÇÕES MOVIDAS CONTRA

0  ENTE  PÚBLICO,  SEJA  QUAL  FOR  A  SUA  NATUREZA.

REJEIÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA. - Concentrado-se a pretensão

autoral  em  receber  as  diferenças  remuneratórias  decorrentes  de

pagamento  realizado  a  menor,  caracterizada  está  a  relação  de

natureza sucessiva, de modo que a prescrição somente atinge as

prestações periódicas, mas não o fundo de direito. - Os julgados do

STJ já caminharam no sentido da aplicação de prazo prescricional

menor do que o previsto no art.  1°  do Decreto n° 20.910/32 em

favor da fazenda pública, contudo, recentemente, a referida Corte

Superior  realinhou  o  seu  entendimento,  voltando  a  decidir  no

sentido de que toda e qualquer ação movida contra o ente público,

seja qual  for a sua natureza,  prescreverá em 05 cinco anos.  (…)

TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  20020110398753001  -  Órgão

(TRIBUNAL PLENO) - Relator DES JOSÉ RICARDO PORTO - j.

em 23/08/2012

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO

ESPECIAL.  ADMINISTRATIVO.  POLICIAL  MILITAR.

ANUÊNIOS.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  REVISÃO  DE

REMUNERAÇÃO.  RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.

SÚMULA 85  DO STJ.  O  TRIBUNAL DE ORIGEM  CONCLUIU

QUE O ART. 2°. DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 50/2003,

DO ESTADO DA PARAÍBA,  NÃO ALCANÇA OS  MILITARES.

INEXISTÊNCIA DE ATO DE EFEITOS CONCRETOS. OMISSÃO
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DA ADMINISTRAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA

280/STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1.  Tratando-se

de obrigação de trato sucessivo e inexistindo negativa expressa e

formal  da Administração,  não há que se falar  em prescrição do

fundo  de  direito,  nos  termos  do  art.  1°.  do  Decreto  20.910/32,

motivo pelo qual incide, no caso, o disposto na Súmula 85 do STJ.

[…] 3. Agravo Regimental do ESTADO DA PARAÍBA desprovido

(STJ, AgRg no AREsp 382.320/PB, Rel. Ministro Napoleão Nunes

Maia  Filho,  Primeira  Turma,  julgado  em  08/04/2014,  DJe

07/05/2014).

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR

PÚBLICO  ESTADUAL.  MILITAR.  DIFERENÇAS

REMUNERATÓRIAS.  PRESCRIÇÃO.  RELAÇÃO  DE  TRATO

SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 85/STJ. 1. A natureza

da relação jurídica entre a Administração e o administrado, no caso

em  apreço,  é  de  trato  sucessivo,  pois  refere-se  à  atualização  e

recebimento de anuênios supostamente devidos pelo ente público.

2.  Nas  causas  em  que  se  discute  o  recebimento  de  vantagens

pecuniárias, nas quais não houve negativa inequívoca do direito

reclamado, tem-se relação de trato sucessivo, atraindo aplicação da

Súmula nº 85/STJ (Precedentes: AgRg no AREsp 397.710/PB, Rel.

Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  DJe

29/10/2013;  AgRg  no  AREsp  384.285/PB,  Rel.  Ministra  ELIANA

CALMON,  SEGUNDA TURMA,  DJe  de  13/11/2013).  3.  Agravo

regimental  não  provido  (STJ,  AgRg  no  AREsp  469.801/PB,  Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

20/03/2014, DJe 26/03/2014).

Pelos motivos acima elencados,  rejeito a prejudicial de
prescrição.

Passo à análise do mérito. 
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O  cerne  da  questão  reside  em  saber  se  a  Lei
Complementar  nº  50/2003,  que  determinou  o  congelamento  das
gratificações  e  adicionais  recebidos  pelos  servidores  públicos  da
Administração direta  e  indireta  do Poder  Executivo  Estadual,  alcança os
militares.

Esta Corte de Justiça,  no dia 10 de setembro de 2014,
quando do julgamento do  Incidente de Uniformização Jurisprudência nº
2000728-62.2013.815.0000,  cuja  relatoria  coube  ao  Desembargador  José
Aurélio  da  Cruz,  sedimentou  entendimento,  que  resultou  na  edição  da
Súmula 51, vazada nos seguintes termos:

“Reveste-se de legalidade o pagamento do adicional por tempo

de  serviço,  em  seu  valor  nominal  aos  servidores  militares  do

Estado da Paraíba, tão somente a partir da Medida Provisória nº

185,  de  25.01.2012,  convertida  na  Lei  Ordinária  nº  9.703,  de

14.05.2012”.

Como  se  infere,  somente  a  partir  da  publicação  da
Medida Provisória nº 185/2012, convertida na Lei Estadual nº 9.703/2012, a
regra constante do art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003 passou a incidir
sobre os policiais militares da Paraíba, eis que suprida a omissão até então
existente em relação aos citados servidores. Senão vejamos:

Art. 2º Fica reajustada, em 3% (três por cento), o vencimento dos

servidores públicos estaduais  ocupantes de cargos ou empregos

públicos de provimento efetivo, dos estáveis por força do disposto

no Art. 19 da ADCT e dos servidores contratados na forma do art.

37, IX, da Constituição Federal, bem como os soldos dos servidores

militares  estaduais  e  o  salário  dos  empregados  das  empresas

estatais dependentes, com o mesmo índice.
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[…]

§  2º  A  forma  de  pagamento  do  adicional  estabelecida  pelo

parágrafo único do art.  2º  da Lei  Complementar nº 50/2003 fica

preservada para os servidores públicos civis e militares.

Nesse cenário, registro que o parágrafo único do art. 12
da Lei Ordinária Estadual n° 5.701/93, concedeu ao servidor militar estadual
um  plus remuneratório denominado "adicional por tempo de serviço", na
proporção  de  um  por  cento  por  ano  de  efetivo  serviço  público,  a  ser
computado e pago até a data de sua passagem à inatividade. Assim dispôs:

Art. 12. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de um

por cento por ano de serviço público, inclusive o prestado como

servidor civil, incidindo sobre o soldo do posto ou graduação, a

partir da data em que o servidor completar 2 (dois) anos de efetivo

serviço.

Parágrafo Único - O servidor militar estadual, quer na ativa, quer

na inatividade, fará jus ao adicional de que trata este artigo a partir

do mês em que completar cada anuênio, computados até a data de

sua passagem à inatividade.

Logo, pelas razões acima expostas, a parte autora tem o
direito de receber,  até o dia 25 de janeiro de 2012, data da publicação da
Medida  Provisória  nº  185,  o  valor  descongelado  das  verbas  relativas  ao
anuênio atualizado na forma do artigo 12 da Lei nº 5.701/93, e também os
valores pagos a menor, referente ao período não prescrito, nos termos do
Decreto nº 20.190/32. 

Sem razão o pleito de redução da verba advocatícia, já
que  nem  foi  fixado  um  percentual,  pois  os  honorários  terão  os  seus
percentuais arbitrados em fase de liquidação do julgado, nos termos do art.
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85, § 4°, II, do CPC.

Por fim, em sede de remessa oficial passo a analisar a
aplicação, pelo magistrado a quo, da correção monetária pelo INPC.

Inicialmente, a Corte Especial do STJ firmou a tese de
que em todas as condenações da Fazenda Pública, para fins de atualização
monetária,  remuneração  do  capital  e  compensação  da  mora,  haveria  a
incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme a
redação  do  artigo  1º-F  da  Lei  9.494/97,  alterado  pelo  artigo  5º  da  Lei
11.960/09.

Posteriormente,  em  julgamento  de  recurso  repetitivo
concluído em outubro de 2011, a Corte Especial do STJ consolidou aludido
entendimento  ao  declarar  que  o  artigo  1º-F  da  Lei  9.494/97  é  norma de
caráter  eminentemente processual,  devendo ser  aplicado sem distinção a
todas as demandas judiciais  em trâmite.  Entretanto,  em 14 de março de
2013,  o  plenário  do  STF,  no  julgamento  da  ADI  4.357,  declarou  a
inconstitucionalidade  parcial por  arrastamento  do  artigo  5º  da  Lei
11.960/09.

Referida  decisão  do  Pretório  Excelso,  alterou  a
jurisprudência do STJ e, em 26 de junho de 2013, a Primeira Seção decidiu
em  sede  de  recurso  repetitivo,  por  unanimidade  de  votos,  que,  nas
condenações impostas à Fazenda Pública de natureza não tributária, como
a dos presentes autos,  a  correção monetária,  por força da declaração de
inconstitucionalidade  parcial  do  artigo  5º  da  Lei  11.960/09,  deverá  ser
calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada
do período.

Sobre o tema:
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PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO

REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR  PÚBLICO

ESTADUAL.  VERBAS  REMUNERATÓRIAS.  JUROS

MORATÓRIOS  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA  EM

CONDENAÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 5º DA

LEI N. 11.960/09, QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97.

DECLARAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL

POR  ARRASTAMENTO  (ADIS  4.357/DF  E  4.425/DF).  RESP

1.270.439/PR,  SOB  O  RITO  DO  ART.  543-C  DO  CPC.  1. No

julgamento do REsp 1.270.439/PR sob o rito do art. 543-C do CPC,

esta  Corte  firmou  o  entendimento  de  que  nas  condenações

impostas à Fazenda Pública de natureza não tributária os juros

moratórios devem ser calculados com base no índice oficial de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,

nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da

Lei  11.960/09,  enquanto  que  a  correção  monetária  deve  ser

calculada segundo a variação do IPCA, em face da declaração de

inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da Lei n.

11.960/2009,  por  meio  do  julgamento  nas  ADIs  n.  4.357-DF  e

4.425- DF.   2. Agravo regimental não provido.   (AgRg nos EDcl no

AREsp 121.357/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira

Turma, julgado em 16/10/2014, DJe 22/10/2014)

AGRAVO  REGIMENTAL.  PREVIDENCIÁRIO.  CONDENAÇÃO

IMPOSTA  À  FAZENDA  PÚBLICA.  JUROS  E  CORREÇÃO

MONETÁRIA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

PARCIAL DO ART.  5º  DA LEI  N.  11.960/09,  QUE ALTEROU O

ART.  1º-F  DA  LEI  N.  9.494/97.  JUROS  MORATÓRIOS

CORRESPONDENTES  AOS  APLICÁVEIS  À  CADERNETA  DE

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA. 1. O Tribunal de

origem consignou que "a partir da edição da MP 2.180-35/2001, e

mesmo após a vigência da Lei 11.960/09, os juros de mora devem
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corresponder  à  taxa  de  juros  simples  de  6%  ao  ano"  e,  que  a

correção monetária deveria ter como índice o IPCA, nos termos do

recurso  especial  julgado  nos  moldes  do  art.  543-C,  do  CPC

(1.270.439/PR). 2. Cumpre salientar que a pendência de recurso no

STF em ação na qual se discute a constitucionalidade de lei não

enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ. Cabível

o  exame  de  tal  pretensão  somente  em  eventual  juízo  de

admissibilidade de recurso extraordinário interposto nesta Corte

Superior.  Precedentes.  3.  Ressalte-se  também  que,  apesar  de  a

agravante somente requerer o sobrestamento do feito no presente

agravo regimental, a correção monetária e os juros de mora, como

consectários legais da condenação principal, possuem natureza de

ordem  pública  e  podem  ser  analisados  até  mesmo  de  ofício,

bastando que a matéria tenha sido debatida na Corte de origem,

não  havendo  falar,  assim,  na  tese  de  reformatio  in  pejus.

Precedentes. 4. Em 14.3.2013, o Plenário do STF, no julgamento da

ADI  4.357/DF,  Rel.  Min.  Ayres  Brito,  declarou  a

inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da Lei n.

11.960/09, no que se refere aos critérios de atualização monetária.

Em decorrência do novel pronunciamento da Suprema Corte, a

Primeira Seção, por unanimidade, na ocasião do julgamento do

Recurso  Especial  repetitivo  1.270.439/PR,  consolidou  o

entendimento  segundo  o  qual  a  partir  da  declaração  de

inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei  11.960/09:  (a)  a

correção  monetária  das  dívidas  fazendárias  deve  observar

índices que reflitam a inflação acumulada do período, a ela não

se aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de

poupança; e (b) os juros moratórios serão equivalentes aos juros

aplicáveis  à  caderneta  de  poupança,  exceto  quando  a  dívida

ostentar natureza tributária, para as quais prevalecerão as regras

específicas.    5. No caso dos autos, como a condenação imposta é

de  natureza  não  tributária,  os  juros  moratórios  devem

corresponder  aos  juros  aplicados  à  caderneta  de  poupança,
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consoante a regra do art. 1°-F da Lei 9.494/1997, com redação dada

pela  Lei  11.960/2009,  sem  efeito  retroativo.  Já  a  correção

monetária, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que

melhor  reflete  a  inflação  acumulada  do  período,  conforme

estipulado no referido REsp 1.270.439/PR, julgado sob o rito do

art.  543-C  do  CPC.    Agravo  regimental  parcialmente  provido.

(AgRg no AREsp 516.755/RS, Rel.  Min. HUMBERTO MARTINS,

Segunda Turma, DJe 14/10/2014)

Com  essas  considerações,  rejeito  a  prejudicial  de
prescrição, NEGO PROVIMENTO AOS APELOS e DOU PROVIMENTO
PARCIAL À REMESSA NECESSÁRIA, para determinar a atualização das
verbas  de  anuênio até  o  dia  25/01/2012,  data  da  publicação  da  Medida
Provisória nº 185, bem como  que a correção monetária seja calculada com
base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período,
conforme estipulado no REsp 1.270.439/PR, julgado sob o rito do art. 543-C
do CPC, mantendo os demais termos da decisão. 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
no dia 05 de junho de 2018, conforme certidão de julgamento de f.141, o
Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque(presidente),  dele
participando, além desta Relatora, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides.  Presente à sessão,  o Exmo. Dr.  Robrigo Marques da Nóbrega,
Promotor de Justiça convocado.
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Gabinete no TJPB, em João Pessoa-PB, 05 de junho de
2018. 

Desa Maria das Graças Morais Guedes

        R E L A T O R A
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